Lei nº 1.196/71

Abre créditos adicionais e dá outra providência. 

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte lei.


Art. 1º Esta Lei autoriza o Prefeito Municipal a abrir créditos adicionais a diversas dotações do orçamento vigente, até a quantia de Cr$ 369.000,00 (trezentos e sessenta e nove mil cruzeiros).

Art. 2º - Para a abertura dos créditos adicionais mencionados no art. 1º desta Lei fica o Executivo autorizado a utilizar recursos provenientes da alienação de bens patrimoniais e de operações de crédito. 


Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação revogadas as disposições em contrário.


Mando, portanto, a tôdas as autoridades, a quem o conhecimento e execução desta Lei pertencer, que a cumpram e façam cumprir, tão inteiramente como nela se contém.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 18 de novembro de 1971.
Sebastião Silvério de Faria – Prefeito Municipal

